Oficio n® 1906 (SF) aBilia, em 26 de novembro de 2008.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Osmar Serraglio
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado a reviséao.

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submeiidevisédo da
Camara dos Deputados, nos termos do art. 65 daitbay@ Federal, o Projeto de Lei do
Senado n° 130, de 2008, de autoria do Senador Exgkohior, constante dos autografos
em anexo, que “Autoriza o Poder Executivo a cridisaola Técnica Federal de Nova
Mamoré, no Estado de Rondénia”.

Atenciosamente,
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Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Técnica Federal de Nova Mamoré, no Estado de
Rondoénia.

O Congresso Nacionatlecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Escotanibé Federal de Nova
Mamoré, no Estado de Rondonia.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Nova Mamoré manteraosude nivel
médio e de educacéo profissional, a serem defimdmsMinistério da Educacéao.

Art. 3° A instalacdo do estabelecimento de que trata lestasubordina-se a
prévia consignacao, no Orcamento da Unido, dag@esanecessarias, assim como a criacao
dos cargos, funcdes e empregos indispensaveisidarsgonamento.

Art. 4° A regulamentacdo desta Lei tratara dos recursdspensaveis a
instalacdo da Escola Técnica Federal de Nova MamorEstado de Rondonia.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Senado Federal, em 26 de novembro de 2008.

Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
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